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ESTADO DE PERNAMBUCO
CONSÓRCIO PÚBLICO DOS MUNICÍPIOS DA MATA SUL

PERNAMBUCANA - COMSUL

CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS DA MATA SUL PERNAMBUCANA
TERMO DE RENÚNCIA DO PRESIDENTE E POSSE DO VICE-

PRESIDENTE

CONSIDERANDO a Assembleia Geral Ordinária para eleição
e Posse da Diretoria Executivo do Consórcio dos Municípios
da Mata Sul Pernambucana – COMSUL, ocorrida no dia 06 de
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três.
 
CONSIDERANDO que, aberto o processo eleitoral na
supracitada Assembleia, foram eleitos nos moldes do artigo 13
do Estatuto do Consócio, os seguintes membros como
integrantes da Diretoria Executiva do COMSUL: a Sra. Maria
de Fátima Cysneiros Sampaio Borba (Presidente), o Sr.Thiago
Gonçalves de Lima (Vice-Presidente), Gracina Maria Ramos
Braz da Silva (Segunda Vice-Presidente), José Bartolomeu de
Almeida Melo Júnior (Secretário Geral), Ridete Cellibe
Pellegrino de Macêdo Oliveira (Secretária Adjunta), Aline de
Andrade Gouveia (Primeira Tesoureira) e Marcello Calvacanti
de Petribu de Albuquerque Maranhão (Segundo Tesoureiro),
tudo nos moldes dos artigos 9º “a” e 9º “b” e art. 13 do mesmo
estatuto;
 
CONSIDERANDO o artigo 7º da Lei 11.107/05 que estabelece
que “Os estatuto disporão sobre à organização e o
funcionamento de cada um dos órgãos constitutivos do
consórcio público;
 
CONSIDERANDO que conforme o art: 20, Inciso I do já
mencionado Estatuto estabelece que: "substituir o Primeiro
Tesoureiro em suas faltas, impedimentos ou vacância”;
 
CONSIDERANDO a necessidade de prosseguimento nas
atribuições do Consórcio, principalmente as que concernem ao
art. 19 do seu Estatuto;
 
A Primeira Tesoureira do Consórcio Público dos Municípios da
Mata Sul Pernambucana – COMSUL, a Sra. Aline Andrade
Gouveia , efetua através do presentetermo a Renúncia de seu
Mandato do Cargo de Primeira Tesoureira do respectivo
Consórcio.
 
Ato contínuo, convocou o SEGUNDO TESOUREIRO, o
Prefeito de RIBEIRÃO, o Sr. Marcello Calvacanti de Petribu
de Albuquerque Maranhão, para assumir o cargo vago de
PRIMEIRO TESOUREIRO DO COMSUL, o que foi
prontamente aceito pelo senhor Marcello Calvacanti de Petribu
de Albuquerque Maranhão, que por meio do presente termo
toma posse da tesouraria do COMSUL até o fim do presente
mandato, cujo término será na primeira segunda-feira de
fevereiro de 2025.
 
Ribeirão, 07 de Junho de 2023.
 
ALINE ANDRADE GOUVEIA
Prefeita de Amaraji
Primeira Tesoureira do COMSUL
 
MARCELLO CALVACANTI DE PETRIBU DE
ALBUQUERQUE MARANHÃO
Segundo Tesoureiro do COMSUL
Prefeito de Ribeirão
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